
INDICAÇÃO
 
AO EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IRUPI.
 
 
 
O Vereador  que  esta  subscreve,  nos  termos  regimentais  vigentes,  INDICA ao  Exmo.  Sr.  Prefeito
Municipal de Irupi.
 
 
 
ASFALTAR AS RUAS PARALELAS DO DISTRITO DE SANTA CRUZ. 
 
 
 
Justificativa.
 
A presente indicação tem como objetivo promover melhores condições de mobilidade, segurança e
qualidade de vida aos moradores do Distrito de Santa Cruz. Embora a via principal do Distrito já esteja
contemplada com obras de pavimentação asfáltica, cuja execução é de responsabilidade da empresa Á
Madeira,  devidamente contratada para esse serviço,  as ruas paralelas permanecem sem a devida
infraestrutura.
 
A pavimentação dessas vias complementares é uma demanda antiga da comunidade, uma vez que a
falta de asfalto gera transtornos constantes. A melhoria contribuirá para a valorização dos imóveis,
facilitará o tráfego de veículos e pedestres e proporcionará maior dignidade aos moradores da localidade.
 
Dessa forma, indica-se que o Poder Executivo avalie a viabilidade técnica e financeira para a inclusão das
ruas paralelas do Distrito de Santa Cruz em um programa de pavimentação asfáltica, garantindo que toda
a comunidade seja beneficiada pelas melhorias de infraestrutura urbana.
 
 
 
 
 
Sala das Sessões, Plenário Vereador Jeremias de Castro Souza, aos 11 de junho de 2026 
 
Vereador(es):
 
José Carlos Nunes Moreno 
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